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INDICAÇÃO Nº 110/2025 
 

 
AUTOR: Fabiano Arlindo Gonçalves. 
 
 
“Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade 
de se buscar parceria com alguma ONG, para medidas 
urgentes como recolhimento, identificação de donos e 
castração de animais soltos nas ruas do município de 
Ipiranga do Norte/MT.”  
 
 
Com base no que dispõe o Regimento Interno da Casa e a 

Lei Orgânica Municipal, requeiro a mesa, ouvido o soberano plenário, que a 
expediente indicatória seja enviada ao órgão competente para concretização desta 
medida. 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 
     

 

  A parceria com Organizações Não Governamentais (ONGs) 

especializadas no controle populacional de animais se justifica pela necessidade 

urgente de promover o bem-estar animal, reduzir o número de animais abandonados 

e prevenir problemas de saúde pública. O crescimento descontrolado da população 

de animais de rua, especialmente cães e gatos, tem grande impacto na qualidade de 

vida dos municipes, podendo aumentar o risco de zoonoses (doenças transmitidas de 

animais para humanos), acidentes de trânsito e ataques a pessoas. 

 

 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em  30 de abril de 2025. 
 
 
 

 
___________________________ 

Fabiano Arlindo Gonçalves 
Vereador- PL 


